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CAsA CiViL do MUniCÍPio

EXTRATo do ConTRATo nº 001/2018 (*)

eSPÉCIe: ConTRATo de foRneCIMenTo 
ConTRATAnTe: MUnICÍPIo de PALMAS PoR MeIo dA CASA CIVIL 
do MUnICÍPIo de PALMAS
ConTRATAdA: PALMAS CHAVeS SeRVIÇoS eIReLI – Me
oBJeTo: o objeto do presente Contrato é a contratação de empresa 
especializada no fornecimento de chaveiro, para confecção e cópias 
de chaves, aberturas de portas, conserto de fechaduras, troca de 
segredo de fechaduras, instalações de fechaduras, nos moldes do 
Termo de Referência.
VALoR: R$ 7.725,00 (sete mil setecentos e vinte e cinco reais)
BASe LeGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores, com aplicação subsidiária da Lei nº 10.406/2002, como 
faculta o art. 62, § 3º, I, da referida Lei 8.666/93. e Processo nº 
2018004765.
ReCURSoS: funcional Programática: 03.9300.04.122.0353.4460 
/ 03.9300.04.122.0323.4501, natureza da despesa 3.3.90.39, fonte 
001000103, fichas 201891624 / 20181637.
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste contrato é até 31 de dezembro 
de 2018, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
na forma da legislação. 
dATA dA ASSInATURA: 27/07/2018.
SIGnATÁRIoS: Pela empresa PALMAS CHAVeS SeRVIÇoS eIReLI 
– Me, inscrita no CnPJ/Mf nº 02.485.653/0001-33, representada por 
nivaldo dias Prado, inscrito no CPf/Mf sob o nº 369.579.685-53, e 
pelo Município de Palmas, neste ato representado pela Casa Civil do 
Município de Palmas, o senhor Guilherme ferreira da Costa, inscrito 
no CPf/Mf sob o nº. 364.605.751-34.
________________
(*) REPUBLiCAdo por ter saído no doMP nº 2.053, de 1 de agosto de 2018, pág. 2, com incorreção 
no original.

PRoCURAdoRiA GERAL do 
MUniCÍPio

PoRTARiA/GAB/PGM/nº 59, dE 07 dE AGosTo dE 2018.

A PRoCURAdoRA GeRAL do MUnICÍPIo, no uso das 
atribuições que lhe confere o Artigo 80, Inciso IV da Lei orgânica do 

Município de Palmas, combinado com inciso XVII, do artigo 24 da Lei 
2.299, de 30 de março de 2017

ReSoLVe:

Art. 1º. ficam designados os servidores abaixo mencionados, 
para atuarem como suporte técnico necessário ao desenvolvimento 
dos trabalhos da Comissão especial de Levantamento e Avaliação 
Patrimonial de Bens Imóveis do Município, nos termos do art. 3º do 
decreto nº 1.629, de 06 de Agosto de 2018: 

noMe MATRICULA
neurilene das Mercês Lima de oliveira Leite 138141
Cleison Almeida nunes 259581
Manoel Maria Moura Rodrigues 143741

Art. 2º. esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Palmas, 07 de Agosto de 2018.

fernanda Cristina nogueira de Lima 
Procuradora Geral do Munícipio

sECRETARiA dE PLAnEJAMEnTo E 
dEsEnVoLViMEnTo HUMAno

PoRTARiA nº 418/GAB/sEPLAd, dE 07 dE AGosTo dE 2018.

Lotação de Servidor(a) – Prefeitura Municipal de 
Palmas.

A SeCReTÁRIA MUnICIPAL de PLAneJAMenTo e 
deSenVoLVIMenTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa do Poder 
executivo de Palmas, combinado com o ATo nº 393 - nM, de 06 de 
abril de 2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 1.973, de 06 
de abril de 2018, e ainda,

ConSIdeRAndo o decreto nº 1.624, de 19 de julho de 2018, 
que altera anexos do decreto nº 1.325, de 25 de janeiro de 2017;

ConSIdeRAndo que o cargo passou a integrar a Tabela 
dos Cargos de Provimento em Comissão e Funções Gratificadas da 
Secretaria Municipal de Governo e Relações Institucionais;

ConSIdeRAndo que fora mantido(a) o(a) atual ocupante;

ReSoLVe:

Art. 1º LoTAR, na Secretaria Municipal de Governo e Relações 
Institucionais, o(a) servidor(a) VIRGÍnIA do VALe AndRAde de 
CASTRo, matrícula nº 413033238, Assessor especial Jurídico – dAS-
3, a partir do dia 19 de julho de 2018, oriundo da Secretaria Municipal 
de finanças.

Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 07 de agosto de 2018.

Ana Marcia Ribeiro Soares
diretora Interina de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

CAsA CiViL do MUniCÍPio .......................................................................................................1

PRoCURAdoRiA GERAL do MUniCÍPio ................................................................................1

sECRETARiA dE PLAnEJAMEnTo E dEsEnVoLViMEnTo HUMAno.................................1

sECRETARiA dE FinAnçAs .....................................................................................................6

sECRETARiA dA EdUCAção ...................................................................................................7

sECRETARiA dA sAÚdE ...........................................................................................................9

sECRETARiA dA HABiTAção ................................................................................................10

sECRETARiA dE dEs. URBAno, REGULARiZAção FUndiÁRiA E sERV. REGionAis ..10

sECRETARiA dE dEsEnVoLViMEnTo RURAL ....................................................................11

FUndAção CULTURAL ...........................................................................................................11

AGÊnCiA dE TECnoLoGiA dA inFoRMAção.....................................................................13

PUBLiCAçÕEs PARTiCULAREs .............................................................................................14



dIÁRIo ofICIAL do MUnICÍPIo de PALMAS nº 2.058 - QUARTA-feIRA, 8 de AGoSTo de 20182

CinTHiA ALVEs CAETAno RiBEiRo
Prefeita de Palmas

GUiLHERME FERREiRA dA CosTA
Secretário da Casa Civil do Município

AGosTinHo ARAÚJo RodRiGUEs JÚnioR
Superintendente de elaboração Legislativa

idERLAn sALEs dE BRiTo
Diretor do Diário Ofi cial do Município

CAsA CiViL
iMPREnsA oFiCiALiMPREnsA oFiCiALiMPREnsA

http://diarioofi cial.palmas.to.gov.br
diarioofi cialpalmas@gmail.com

Av. JK - 104 norte - Lote 28 A  
ed. Via nobre empresarial - 7º Andar -  Palmas/To   

CeP: 77006-014  |  fone: (63) 2111-2507

PREFEiTURA MUniCiPAL dE PALMAs - ToCAnTins

PoRTARiA nº 419/GAB/sEPLAd, dE 07 dE AGosTo dE 2018.

Remoção de servidores(as) entre as unidades 
administrativas da Prefeitura Municipal de 
Palmas.

A SeCReTÁRIA MUnICIPAL de PLAneJAMenTo e 
deSenVoLVIMenTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa do Poder 
executivo de Palmas, combinado com o ATo nº 393 - nM, de 06 
de abril de 2018, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 1.973, 
de 06 de abril de 2018, ofi cio nº 51471/2018/GAB/FMA, e ainda,

ConSIdeRAndo que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder executivo Municipal;

ConSIdeRAndo que o Município se reveste de 
poderes e de força para cumprir as suas fi nalidades, ou seja, 
corresponder à responsabilidade tutelar de que está investido, 
genérica e especifi camente, para garantir a normal execução 
do Serviço Público, o bem-estar dos cidadãos e prover as ações 
administrativas, e, considerando que está sendo afetada a ordem 
pública e a ordem administrativa e para resguardar os altos 
interesses administrativos, e ainda, a Supremacia do Interesse 
Público;

ConSIdeRAndo que o quantitativo de vagas existente 
em cada órgão deve ser suprido sob pena de causar prejuízos ao 
regular andamento dos serviços públicos;

ConSIdeRAndo que as remoções não implicam em 
mudança de domicílio, e, assim sendo, não há necessidade da 
mudança de residência, por conseguinte, não há de ser considerada 
a alteração do local de trabalho como transferência;

ConSIdeRAndo que a mudança do local da prestação 
do serviço é permitida de ofício, por decisão unilateral do ente 
público, conforme estabelecido no §1°, alínea “a”, Art. 33, da Lei 
Complementar nº 008/1999, no exercício do direito de administrar a 
coisa pública, desde que esta mudança não implique na mudança 
de domicílio-residência do servidor, trata-se do poder discricionário 
da Administração;

ConSIdeRAndo, ademais, que o servidor público não 
goza de inamovibilidade.

ConSIdeRAndo, que, “os atos discricionários são 
aqueles que a administração pode praticar com certa liberdade 
de escolha, nos termos e limites da lei, quanto ao seu conteúdo, 
seu modo de realização, sua oportunidade e sua conveniência 
administrativas”. enquanto o agente público está rigidamente 
adstrito à lei quando a todos os elementos de um ato vinculado 
(competência, fi nalidade, forma, motivo e objetivo), ao praticar um 
ato discricionário possui ele certa liberdade (dentro dos limites da lei) 
quanto à valoração dos motivos e à escolha do objeto (conteúdo), 
segundo os seus privativos critérios de oportunidade e conveniência 
administrativas, fi ca a critério da administração, sempre obedecidos, 
entre outros, os princípios da moralidade e da impessoalidade, 
valorar a oportunidade e a conveniência da prática, ou não, do 
ato. nessas situações, a administração, dentre as possibilidades 
de atuação juridicamente legítimas, determinará a mais oportuna e 
conveniente, tendo em vista o interesse público; o Poder judiciário 
não pode substituir a administração nesse juízo de valor (porque 
se trata de um juízo de mérito administrativo), resolve:

Art. 1º Remover de ofi cio, por conveniência da Administração 
Pública, da fundação Municipal de Meio Ambiente de Palmas para 
a Secretaria Municipal de Habitação, o servidor relacionado abaixo:

nº nome Matrícula Cargo
1. Hebert Veras nunes 165131 engenheiro

Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 27 de julho de 2018.

Palmas, 07 de agosto de 2018.

Ana Marcia Ribeiro Soares
diretora Interina de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

PoRTARiA nº 420/GAB/sEPLAd, dE 07 dE AGosTo dE 2018.

A SeCReTÁRIA MUnICIPAL de PLAneJAMenTo e 
deSenVoLVIMenTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa 
do Poder executivo de Palmas, decreto nº 1.450, de 31 de agosto 
de 2017, combinado com o ATo nº 393 - nM, de 06 de abril de 
2018, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 1.973, de 06 de 
abril de 2018,

ReSoLVe: 

Art. 1º Remover, a pedido, da Secretaria Municipal de 
Planejamento e desenvolvimento Humano, para a Secretaria 
Municipal de finanças o(a) servidor(a) CARoLIne MARQUeS 
CAVALHeIRo MoURA, matrícula nº 258701, ocupante do cargo 
efetivo de Técnico Administrativo educacional.

Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os seus efeitos à 26 de julho de 2018. 

Palmas, 07 de agosto de 2018.

Ana Marcia Ribeiro Soares
diretora Interina de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: ELiZABETH BEZERRA dE oLiVEiRA
PRoCeSSo: 2010035108
MATRÍCULA: 413000700
CARGo: Professor - II 40 Horas
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da educação
ASSUnTo: Redução de Carga Horária

dEsPACHo nº 267/2018/GAB/sEPLAd
nos termos da Lei nº 911, de 26 de junho de 2000, alterada pela 
Lei nº1563, de 28 de agosto de 2008; considerando o artigo nº 23 
da Lei nº 1954 de 1º de abril de 2013 e tendo em vista o Laudo 
Médico Pericial nº 172/2017-JMo, resolvo defeRIR a Redução 
da Carga Horária em 50% (cinquenta por cento) em favor do(a) 
servidor(a) interessado(a), por 01(um) ano, com início a partir de 
21/03/2017 a 20/03/2018.
Em consonância com o § 1º do art. 2º da Lei nº 911, para fi ns de 
renovação anual do benefício, deferido acima, faz-se necessária 
a apresentação de documentação comprobatória de permanência 
das necessidades especiais do(a) dependente, com antecedência 
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de 30 (trinta) dias do término do período retro citado.

Palmas, 07 de agosto de 2018.

Ana Marcia Ribeiro Soares
diretora Interina de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: isABELLE GoMEs do nAsCiMEnTo
PRoCeSSo: 2018017422
MATRÍCULA: 413019399
CARGo: Agente Comunitário de Saúde
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da Saúde
ASSUnTo: Redução de Carga Horária

dEsPACHo nº 268/2018/GAB/sEPLAd
nos termos da Lei nº 911, de 26 de junho de 2000, alterada pela 
Lei nº1563, de 28 de agosto de 2008; considerando o artigo nº 23 
da Lei nº 1954 de 1º de abril de 2013 e tendo em vista o Laudo 
Médico Pericial nº 415/2018-JMo, resolvo defeRIR a Redução 
da Carga Horária em 50% (cinquenta por cento) em favor do(a) 
servidor(a) interessado(a), por 01(um) ano, com início a partir de 
24/07/2018 a 24/07/2019.
Em consonância com o § 1º do art. 2º da Lei nº 911, para fins de 
renovação anual do benefício, deferido acima, faz-se necessária 
a apresentação de documentação comprobatória de permanência 
das necessidades especiais do(a) dependente, com antecedência 
de 30 (trinta) dias do término do período retro citado.

Palmas, 07 de agosto de 2018.

Ana Marcia Ribeiro Soares
diretora Interina de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: KALinE ALVEs CARdoso
PRoCeSSo: 2018016902
MATRÍCULA: 413014355
CARGo: Agente Administrativo educacional
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da educação
ASSUnTo: Redução de Carga Horária

dEsPACHo nº 269/2018/GAB/sEPLAd
Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Município, 
através do Laudo Médico Pericial nº 381/2018-JMo, IndefIRo a 
solicitação de Redução de Carga Horária, por não se enquadrar 
nas especificações do art. 1º da Lei nº 911, de 26 de junho de 2000, 
alterada pela Lei nº 1563, 28 de agosto de 2008.

Palmas, 07 de agosto de 2018.

Ana Marcia Ribeiro Soares
diretora Interina de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: ELiALdinA sAnTAnA dE ARRUdA
PRoCeSSo: 2018018202
MATRÍCULA: 132871
CARGo: Auxiliar em Saúde - Auxiliar Administrativo
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da Saúde
ASSUnTo: Redução de Carga Horária

dEsPACHo nº 270/2018/GAB/sEPLAd
Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Município, 
através do Laudo Médico Pericial nº 393/2018-JMo, IndefIRo a 
solicitação de Redução de Carga Horária, por não se enquadrar 
nas especificações do art. 1º da Lei nº 911, de 26 de junho de 2000, 
alterada pela Lei nº 1563, 28 de agosto de 2008.

Palmas, 07 de agosto de 2018.

Ana Marcia Ribeiro Soares 
diretora Interina de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: RiTA BARRos dA siLVA
PRoCeSSo: 2016012737/2016035063
MATRÍCULA: 254121
CARGo: Agente Administrativo educacional
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da educação
ASSUnTo: Redução de Carga Horária

dEsPACHo nº 271/2018/GAB/sEPLAd
nos termos da Lei nº 911, de 26 de junho de 2000, alterada pela 
Lei nº1563, de 28 de agosto de 2008; considerando o artigo nº 23 
da Lei nº 1954 de 1º de abril de 2013 e tendo em vista o Laudo 
Médico Pericial nº 358/2018-JMo, resolvo defeRIR a Redução 
da Carga Horária em 50% (cinquenta por cento) em favor do(a) 
servidor(a) interessado(a), por 01(um) ano, com início a partir de 
30/04/2018 a 30/04/2019.
Em consonância com o § 1º do art. 2º da Lei nº 911, para fins de 
renovação anual do benefício, deferido acima, faz-se necessária 
a apresentação de documentação comprobatória de permanência 
das necessidades especiais do(a) dependente, com antecedência 
de 30 (trinta) dias do término do período retro citado.

Palmas, 07 de agosto de 2018.

Ana Marcia Ribeiro Soares
diretora Interina de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: sEBAsTiAnA LisBoA dA CRUZ
PRoCeSSo: 2011046459/2012034983/2012028747
MATRÍCULA: 1021331
CARGo: Professor - III 40 Horas
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da educação
ASSUnTo: Redução de Carga Horária

dEsPACHo nº 272/2018/GAB/sEPLAd
nos termos da Lei nº 911, de 26 de junho de 2000, alterada pela 
Lei nº1563, de 28 de agosto de 2008; considerando o artigo nº 23 
da Lei nº 1954 de 1º de abril de 2013 e tendo em vista o Laudo 
Médico Pericial nº 314/2018-JMo, resolvo defeRIR a Redução 
da Carga Horária em 50% (cinquenta por cento) em favor do(a) 
servidor(a) interessado(a), por 01(um) ano, com início a partir de 
24/02/2018 a 24/02/2019.
Em consonância com o § 1º do art. 2º da Lei nº 911, para fins de 
renovação anual do benefício, deferido acima, faz-se necessária 
a apresentação de documentação comprobatória de permanência 
das necessidades especiais do(a) dependente, com antecedência 
de 30 (trinta) dias do término do período retro citado.

Palmas, 07 de agosto de 2018.

Ana Marcia Ribeiro Soares
diretora Interina de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: LUCELiA BEZERRA XAViER
nº do PRoCeSSo: 31277/2018
MATRÍCULA: 380121
CARGo: Professor - II 40 Horas
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 31277/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIRo o Remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 02/06/2018 a 31/07/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 07 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: AnTonio RiCARdo oLiVEiRA dE MoRAis
nº do PRoCeSSo: 38210/2018
MATRÍCULA: 995131
CARGo: Professor – II 40 Horas
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da educação
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dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 38210/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIRo o Remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 27/05/2018 a 25/07/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 07 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: JosiVAM BATisTA dE soUsA
nº do PRoCeSSo: 42260/2018
MATRÍCULA: 146571
CARGo: Auxiliar de Serviços Gerais
ÓRGÃo: Secretaria Municipal de desenvolvimento Social

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 42260/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIRo o Remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 02/08/2018 a 30/09/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 07 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: MARiA PACHECo dA MoTA
nº do PRoCeSSo: 43528/2018
MATRÍCULA: 130421
CARGo: Professor - III 20 Horas
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 43528/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIRo o Remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 26/06/2018 a 24/08/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 07 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: JAnY LiMA dE soUZA FidELis
nº do PRoCeSSo: 43837/2018
MATRÍCULA: 269851
CARGo: Auxiliar em Saúde - Auxiliar de Serviços Gerais
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da Saúde

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 43837/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIRo o Remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 05/05/2018 a 05/07/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 

exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 07 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: LiLiAn siLVA dE MoURA
nº do PRoCeSSo: 45201/2018
MATRÍCULA: 413005108
CARGo: Professor - II 40 Horas
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 45201/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIRo o Remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 23/06/2018 a 21/08/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 07 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: CLEUZA ETERnA dA siLVA CARVALHo
nº do PRoCeSSo: 45684/2018 
MATRÍCULA: 139041
CARGo: PA-A 40 Horas
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 45684/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIRo o Remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 03/08/2018 a 01/10/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 07 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: ELiZABETE ALVEs GoMEs
nº do PRoCeSSo: 45819/2018
MATRÍCULA: 413018030
CARGo: Professor – I 40 Horas
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 45819/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIRo o Remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 05/07/2018 a 02/09/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 07 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano
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inTEREssAdo: LUZiEnE nUnEs PoTEnCio ARAUJo
nº do PRoCeSSo: 46494/2018 
MATRÍCULA: 413017827
CARGo: Professor – II 40 Horas
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 46494/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIRo o Remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 18/07/2018 a 15/09/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 07 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: FRAnCisCo do EsPiRiTo sAnTo FiLHo
nº do PRoCeSSo: 47467/2018 
MATRÍCULA: 413009376
CARGo: -Professor - II 40 Horas
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 47467/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIRo o Remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 29/05/2018 a 27/07/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 07 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: FRAnCisCo do EsPiRiTo sAnTo FiLHo
nº do PRoCeSSo: 47473/2018
MATRÍCULA: 413009376
CARGo: -Professor - II 40 Horas
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 47473/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIRo o Remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 28/07/2018 a 25/09/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 07 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: MARiA RosA FERREiRA ALVEs
nº do PRoCeSSo: 49466/2018
MATRÍCULA: 991031
CARGo: Professor – III 40 Horas
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 49466/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIRo o Remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 22/07/2018 a 19/09/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 07 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: JoELinA CiRQUEiRA dE MACEdo sAnTos
nº do PRoCeSSo: 50146/2018
MATRÍCULA: 413004335
CARGo: Serviços Gerais
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 50146/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIRo o Remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 24/08/2018 a 22/10/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 07 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: CLEoniCE ABREU CAnTAnHEdE
nº do PRoCeSSo: 50167/2018
MATRÍCULA: 413004315
CARGo: Agente Administrativo educacional
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 50167/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIRo o Remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 28/07/2018 a 25/09/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 07 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: MAnoEL BoMFin dA MoTA BARRos
nº do PRoCeSSo: 50189/2018 
MATRÍCULA: 1028541
CARGo: Professor - III 40 Horas
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da educação
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dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 50189/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIRo o Remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 01/07/2018 a 29/08/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 07 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: LEYCiAnE LiMA oLiVEiRA
nº do PRoCeSSo: 50214/2018
MATRÍCULA: 413000333
CARGo: -Professor - II 40 Horas
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 50214/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIRo o Remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 21/07/2018 a 18/09/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 07 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

sECRETARiA dE FinAnçAs

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 07 
Ao ConTRATo dE PREsTAção dE sERViços nº 006/2014

eSPÉCIe: PReSTAÇÃo de SeRVIÇoS
ConTRATAnTe: MUnICÍPIo de PALMAS
ConTRATAdA: CLARo S.A
oBJeTo: Contrato de Prestação de Serviços n° 06/2014 que tem 
por objeto a prestação de serviços e fornecimento de comunicação 
de dados na modalidade terrestre de internet, para ser utilizado 
como link.
AdITAMenTo: formalizar a prorrogação da vigência contratual por 
mais 12 (doze) meses, a contar do seu vencimento, permanecendo 
o valor estimado para o novo período contratual de R$ 279.084,24 
(duzentos e setenta e nove mil, oitenta e quatro reais e vinte e 
quatro centavos), permanecendo inalteradas as demais cláusulas; 
2700.04.122.1129.4501, conforme a respectiva notas de empenho: 
13161; fonte de Recursos: 00.1000.101; natureza da despesa: 
3.3.90.39.
BASe LeGAL: Processo nº 2013061228; Parecer n°. 737/2018/
SUAd/PGM; art. 57, § 2º da Lei n° 8.666/93;
SIGnATÁRIoS: o MUnICÍPIo de PALMAS, através da Secretaria 
Municipal de finanças e de seu representante legal, a senhora 
Secretária Municipal Véra Lúcia Thoma Isomura, portadora do 
RG nº 756.536-8 SSP/SP e CPf sob o n°. 018.646.118-63 com 
a empresa CLARo S.A, neste ato representado pelo Sr. edilson 
Ramos Pereira filho, Gerente executivo de Vendas, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 9376-d CReA/PA e CPf sob o nº. 
391.821.182-72.
dATA: 24 de junho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 05 
Ao ConTRATo dE PREsTAção dE sERViços nº 030/2015

eSPÉCIe: PReSTAÇÃo de SeRVIÇoS
ConTRATAnTe: MUnICÍPIo de PALMAS
ConTRATAdA: ATLAS SCHIndLeR S.A
oBJeTo:  Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de manutenção corretiva, preventiva e assistência 
técnica, de modo continuado, incluindo substituição de peças pela 
contratada, em 03 (três) elevadores ATLAS SCHIndLeR, onde 
está situada a Prefeitura de Palmas.
AdITAMenTo: formalizar exclusão da Procuradoria Geral 
do Município do 5º andar; formalizar inclusão da Secretaria 
Municipal de desenvolvimento Urbano no 5º andar, que passa 
a utilizar dois andares (5º e 6º).  As despesas decorrentes deste 
aditamento correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
9400.15.122.1137.4501 conforme a respectiva notas de empenho: 
8049; fonte de Recursos: 001000101; natureza da despesa: 
339039.
BASe LeGAL: Processo nº 2015000376, Parecer n°. 750/2018/
PGM/SUAd, art. 58, I da Lei n° 8.666/93
SIGnATÁRIoS: o MUnICÍPIo de PALMAS, por meio da 
SeCReTARIA de fInAnÇAS devidamente inscrita no CnPJ/
Mf 24.851.511/0009-32, neste ato representado pela Secretária 
Municipal de finanças através da Senhora Véra Lúcia Thoma 
Isomura, portadora do RG nº 756.536-8 SSP/SP e CPf sob o 
n°. 018.646.118-63, com a empresa ATLAS SCHIndLeR S.A - 
ConTRATAdA, inscrita no CnPJ nº 00.28.986/0009-65, através 
de seu representante o senhor GILSon BRITo CARdoSo, RG 
nº 1625968 SSP-Go, CPf nº 369.869.681-91
dATA: 06 de agosto de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 02
Ao ConTRATo dE PREsTAção dE sERViços nº 016/2017

eSPÉCIe: PReSTAÇÃo de SeRVIÇoS
ConTRATAnTe: MUnICÍPIo de PALMAS
ConTRATAdA: BRASILCARd AdMInISTRAdoRA de CARTÕeS 
LTdA
oBJeTo: Contratação dos serviços de implantação e operação 
de gerenciamento de frota dos veículos, através da internet, com 
a utilização de tecnologia de cartão microprocessada – chip ou 
magnético, nas condições e especificações expressas no Processo 
n° 2017028513.
AdITAMenTo: formalizar o acréscimo de 7,08% ao valor 
original do instrumento contratual, resultando no valor corrigido 
de R$ 10.596.000,00 (dez milhões e quinhentos mil reais). 
3500.04.122.1134.4501, conforme as respectivas notas de 
empenho: 15660 e 17281; fonte de Recursos: 008000101; 
natureza da despesa: 3.3.90.30.
BASe LeGAL: Processo nº 2017028513; Parecer n°. 851/2018/
SUAd/PGM; art. 57, § 2º da Lei n° 8.666/93;
SIGnATÁRIoS: o MUnICÍPIo de PALMAS, através da Secretaria 
Municipal de finanças e de seu representante legal, a senhora 
Secretária Municipal Véra Lúcia Thoma Isomura, portadora do 
RG nº 756.536-8 SSP/SP e CPf sob o n°. 018.646.118-63 com 
a empresa BRASILCARd AdMInISTRAdoRA de CARTÕeS 
LTdA, por seu representante, o senhor Antônio Rodrigues de faria, 
portador do RG nº 1.588.820 SSP-Go, CPf nº 370.406.181-68.
dATA: 26 de junho de 2018.

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AViso dE REsULTAdo
PREGão ELETRÔniCo n° 051/2018

AMPLA ConCoRRÊnCiA
REGisTRo dE PREços 

Processo nº 2018008637.Órgão Interessado: Secretaria Municipal 
de Saúde. objeto: o registro de preços tem por objeto aquisição de 
equipamentos de Proteção Individual (ePI’S) BoTAS/CALÇAdoS 
para os profissionais que atuam no Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência e emergência – SAMU. empresa Vencedora: 
MInAS BoTAS IndUSTRIA e CoMeRCIo LTdA - ePP, CnPJ: 
07.212.083/0001-21, Item: 0001, Valor Total: 82.500,00 (oitenta 
e dois mil e quinhentos reais). data da realização do certame: 
12/07/2018.

Palmas -To, 07 de agosto de 2018.

Marcia Helena Teodoro de Carvalho
Pregoeira
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AViso dE PRoRRoGAção
PREGão ELETRÔniCo n° 073/2018

EXCLUsiVo PARA ME E EPP
REGisTRo dE PREços

A Prefeitura Municipal de Palmas/To, por meio do Pregoeiro da 
Secretaria de finanças, torna público a PRoRRoGAÇÃo do 
PReGÃo eLeTRÔnCo nº 073/2018 – tipo MenoR PReÇo 
POR ITEM, publicado no dia 06 de agosto no diário oficial do 
Município de Palmas nº 2.056, e doU dia 07/08/2018 nº 298, 
prorrogando-o para o dia 22/08/2018, às 15h:00mim, no site: www.
portaldecompraspublicas.com.br, para cumprimento dos prazos 
de publicação nos meios legais. oBJeTo: futura contratação de 
empresa no fornecimento de ração para cães e gatos, para atender 
a gerência da Unidade da Vigilância e Controle de Zoonoses - 
UVCZ, da Secretaria Municipal de Saúde -  SeMUS, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e 
seus anexos, de interesse da SeMUS, processo nº 2018016530. 
o edital poderá ser retirado no site: www.portaldecompraspublicas.
com.br ou examinado no endereço eletrônico: portal.palmas.to.gov.
br e na Superintendência de Compras e Licitações, sito à Quadra 
401 Sul, Av. Joaquim Teotônio Segurado, CJ. 01, LT. 19-A, Plano 
diretor Sul, Palmas –To, CeP 77.015-550, ao lado da Santa Helena 
Veículos, em horário das 13h:00hs às 19h:00hs, em dias úteis. 
Maiores informações poderão ser obtidas no local, pelos telefones 
(63) 2111-2736/2737 ou e-mail cplpalmas@gmail.com.

Palmas, 08 de agosto de 2018.

edinaldo neir Moreira Soares
Pregoeiro

AViso dE LiCiTAção
PREGão ELETRÔniCo n° 074/2018

REGisTRo dE PREços
EXCLUsiVo ME E EPP

A Prefeitura Municipal de Palmas/To, por meio da Pregoeira da 
Secretaria de finanças, torna público que fará realizar às 15h00min 
(horário de Brasília-df) do dia 22 de agosto de 2018, no site: www.
portaldecompraspublicas.com.br, o PReGÃo eLeTRÔnICo nº 
074/2018, do tipo MenoR PReÇo PoR ITeM, para ReGISTRo 
de PReÇoS, cujo objeto é a futura  aquisição de fórmula 
Láctea Infantil tipo 2, para atender crianças lactentes do núcleo 
de Assistência Henfil, cujas mães são portadoras do Vírus HIV, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
edital e seus anexos, de interesse da Secretaria Municipal de 
Saúde, processo nº 2018019078. o edital poderá ser retirado 
no site: www.portaldecompraspublicas.com.br ou examinado no 
endereço eletrônico: portal.palmas.to.gov.br e na Superintendência 
de Compras e Licitações, sito à Quadra 401 Sul, Av. Joaquim 
Teotônio Segurado, CJ. 01, LT. 19-A, Plano diretor Sul, Palmas –To, 
CeP 77.015-550, ao lado da Santa Helena Veículos, das 13h às 
19h, em dias úteis. Maiores informações poderão ser obtidas no 
local, pelos telefones (63) 2111-2736/2737 ou e-mail cplpalmas@
gmail.com.

Palmas, 08 de agosto de 2018.

Izabela Pires de Brito
Pregoeira

DIRETORIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

EdiTAL dE noTiFiCAção

A Secretaria da Junta de Recursos fiscais, com base no artigo 
6º, §2º, II da LC nº 288/2013, noTIfICA o contribuinte abaixo 
relacionado, para comparecer na Junta de Recursos fiscais, sito 
à 502 Sul, Av nS 02, Paço Municipal - Prédio Buriti em Palmas/
TO – Tel. (0xx63) 2111-2703, no dia e horário abaixo especificado 
para julgamento dos Autos de Infração descritos. 

Razão Social Autos de Infração/ Processo exigência 
Tributária

dia do 
Julgamento

Horário do 
Julgamento

AdHARA edUCACIonAL – ConSULToRIA eM edUCAÇÃo 
e PARTICIPAÇÕeS LTdA.

Autos de Infração: 15374-15375-15376. 
Processos: 2018006914-2018006915-2018006917. ISS-Af 14/08/2018 14:30h

ATAUL e AdVoGAdoS ASSoCIAdoS S/C. Autos de Infração: 14386-14387-14388. 
Processos: 2017011920-20170119222017011923. ISS-Af 14/08/2018 14:50h

Palmas, 07 de agosto de 2018.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário executivo da Juref

sECRETARiA dA EdUCAção

UNIDADES EDUCACIONAIS

PoRTARiA nº 001, dE 07 dE AGosTo dE 2018.

dISPÕe SoBRe A noMeAÇÃo dA 
CoMISSÃo PeRMAnenTe de LICITAÇÃo 
PARA o eXeRCÍCIo de 2018.

A Presidente da ACe - Associação Comunidade escola da 
escola Municipal Lucas Ruan Araújo Alves, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas através do estatuto Social. 

ReSoLVe:

Art. 1º. nomear até dia 31 de dezembro de 2018, a 
Comissão Permanente de Licitação da ACe - Associação 
Comunidade escola da escola Municipal Lucas Ruan Araújo 
Alves, cujas atribuições correspondem à realização dos certames 
licitatórios no âmbito da Associação, de acordo com o disposto na 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

Art. 2º. ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor 
a Comissão especial de Chamada Pública, e suas respectivas 
funções, quais sejam:

Walderez Theixeira de Carvalho - Presidente
Sheyla Cristina de Carvalho - Secretário
Silvania Augusta de Morais Couto - 1° Membro
Marcelo Batista nunes de Sousa - 2° Membro
Sandra Sousa Costa – 3º Membro

Art. 3º. Como Membros suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão as funções de Secretário ou 
Membro.

Ana Márcia Brito Cunha – Suplente
Roselete Pereira de Brito – Suplente

Art. 4º. Quando da ausência do Presidente, os titulares 
das funções de Secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos membros suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular temporário.

Art. 5º. esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Sala da Presidência, em 07 de agosto de 2018.

Irmânia Maria Costa fontes
Presidente da ACe

ERRATA

A ACe - Associação Comunidade escola da escola Municipal de 
Tempo Integral Lago Sul, através da Presidente da Comissão de 
Licitação, torna público que no extrato do Contrato nº 014/2018 
publicado no Diário Oficial do Município de Palmas nº 1.971, pág.10, 
de 04 de abril de 2018:

onde se lê: 
dATA dA ASSInATURA: 02 de abril de 2018.

Leia-se: 
dATA dA ASSInATURA: 04 de abril de 2018.

Palmas/To, 08 de agosto de 2018.

Gorete Ribeiro Rego
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

EXTRATo dE ConTRATo n° 005/2018

PRoCeSSo n°: 2018008195
eSPÉCIe: ConTRATo 
ConTRATAnTe: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL THIAGo 
BARBoSA
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ConTRATAdA: MInIMeRCAdo RUA 23 eIReLI - Me
oBJeTo: Aquisição de gêneros alimentícios
VALoR ToTAL: R$ 13.100,85 (Treze mil e cem reais e oitenta e 
cinco centavos)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1399/2005 e Processo nº 
2018008195
R e C U R S o S :  P R o G R A M A  d e  T R A B A L H o : 
03.2900.12.306.1109.4461 e 03.2900. 12.306.1109.4469, 
nATUReZA dA deSPeSA: 33.50.30; fonTe: 0010.00.201; 
0202.00.361; 0202.00.365; 0202.00.366; 0202.00.367
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dATA dA ASSInATURA: 08 de junho de 2018
SIGnATÁRIoS: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL THIAGo BARBoSA, 
por seu representante legal o Sr. Weudes Pereira da Rocha, 
brasileiro, inscrito no CPf nº  83.358.846.172, RG nº 296,951 SSP/
To. empresa MInIMeRCAdo RUA 23 eIReLI - Me, inscrita no 
CnPJ nº 27.075.394/0001-01, por seu representante legal, o Sr. 
Marcos Vinicius do Bonfim Ferreira da Costa, CPF 026.941.001-55 
e RG nº 959.222 2ª VIA SSP/To. 

EXTRATo dE ConTRATo n° 006/2018

PRoCeSSo n°: 2018008195
eSPÉCIe: ConTRATo 
ConTRATAnTe: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL THIAGo 
BARBoSA
ConTRATAdA: Todo dIA MInI MeRCAdo eIReLI-Me
oBJeTo: Aquisição de gêneros alimentícios
VALoR ToTAL: R$ 37.656,20 (Trinta e sete mil e seiscentos e 
cinquenta e seis reais e vinte centavos)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1399/2005 e Processo nº 
2018008195
R e C U R S o S :  P R o G R A M A  d e  T R A B A L H o : 
03.2900.12.306.1109.4461 e 03.2900. 12.306.1109.4469, 
nATUReZA dA deSPeSA: 33.50.30; fonTe: 0010.00.201; 
0202.00.361; 0202.00.365; 0202.00.366; 0202.00.367
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dATA dA ASSInATURA: 08 de junho de 2018
SIGnATÁRIoS: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL THIAGo BARBoSA, 
por seu representante legal o Sr. Weudes Pereira da Rocha, 
brasileiro, inscrito no CPf nº  83.358.846.172, RG nº 296,951 SSP/
To. empresa Todo dIA MInIMeRCAdo eIReLI–Me, inscrita 
no CnPJ nº 21.933.497/0001-70, por seu representante legal, o 
Sr. edivaldo Marinho da Costa, CPf nº 269.690.924-53 e RG nº 
622074 SSP/To.

EXTRATo dE ConTRATo n° 007/2018

PRoCeSSo n°: 2018008195
eSPÉCIe: ConTRATo 
ConTRATAnTe: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL THIAGo 
BARBoSA
ConTRATAdA: MIX ALIMenToS LTdA
oBJeTo: Aquisição de gêneros alimentícios
VALoR ToTAL: R$ 7.256,75 (Sete mil e duzentos e cinquenta e 
seis reais e setenta e cinco centavos)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1399/2005 e Processo nº 
2018008195
R e C U R S o S :  P R o G R A M A  d e  T R A B A L H o : 
03.2900.12.306.1109.4461 e 03.2900. 12.306.1109.4469, 
nATUReZA dA deSPeSA: 33.50.30; fonTe: 0010.00.201; 
0202.00.361; 0202.00.365; 0202.00.366; 0202.00.367
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dATA dA ASSInATURA: 08 de junho de 2018
SIGnATÁRIoS: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL THIAGo BARBoSA, 
por seu representante legal o Sr. Weudes Pereira da Rocha, 
brasileiro, inscrito no CPf nº  83.358.846.172, RG nº 296,951 
SSP/To. empresa MIX ALIMenToS LTdA, inscrita no CnPJ nº 
05.922.500/0001-02, por seu representante legal, o Sr. Sergio Irineu 
nesello, CPf 408.210.489-53 e RG nº 1229528 SSP/To.

EXTRATo dE ConTRATo n° 009/2018

PRoCeSSo n°: 2018008195
eSPÉCIe: ConTRATo 
ConTRATAnTe: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL THIAGo 
BARBoSA
ConTRATAdA: PRAPeL CoMeRCIo ATACAdISTA LTdA-Me
oBJeTo: Aquisição de gêneros alimentícios

VALoR ToTAL: R$ 5.418,85 (Cinco mil quatrocentos e dezoito reais 
e oitenta e cinco centavos)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1399/2005 e Processo nº 
2018008195
R e C U R S o S :  P R o G R A M A  d e  T R A B A L H o : 
03.2900.12.306.1109.4461 e 03.2900. 12.306.1109.4469, 
nATUReZA dA deSPeSA: 33.50.30; fonTe: 0010.00.201; 
0202.00.361; 0202.00.365; 0202.00.366; 0202.00.367
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dATA dA ASSInATURA: 08 de junho de 2018
SIGnATÁRIoS: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL THIAGo BARBoSA, 
por seu representante legal o Sr. Weudes Pereira da Rocha, 
brasileiro, inscrito no CPf nº  83.358.846.172, RG nº 296,951 
SSP/To. empresa PRAPeL CoMeRCIo ATACAdISTA LTdA-Me, 
inscrita no CnPJ nº 10.460.274/0001-17, por seu representante 
legal, o Sr. Gleyson Aurélio Silva Carneiro, CPf 646.742.583-91 e 
RG nº 13140791999-8 SSP/MA.

EXTRATo dE ConTRATo n° 016/2018

PRoCeSSo n°: 2018009632
eSPÉCIe: ConTRATo 
ConTRATAnTe: ACe eSCoLA MUnICIPAL de TeMPo 
InTeGRAL
CARoLIne CAMPeLo CRUZ dA SILVA
ConTRATAdA: MAJU CoMeRCIAL eIReLI- Me 
oBJeTo: Aquisição de Material de expediente
VALoR ToTAL: R$ 10.201,26 (dez mil duzentos e um reais e vinte 
e seis centavos)
BASe LeGAL: nos termos da Lei nº 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo nº 
2018009632.
ReCURSoS: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.0305. 4232 
e 03.2900.12.365.0305.4233; natureza da despesa: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; fonte: 002000360,003000361, 
002000365003040360, 003040361, 003040365 e 0010.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018. 
dATA dA ASSInATURA: 08 de maio de 2018
SIGnATÁRIoS: ACe eSCoLA MUnICIPAL de TeMPo InTeGRAL
CARoLIne CAMPeLo CRUZ dA SILVA, por sua representante 
legal a Srª. Iranildes Tavares Cirilo, CPf nº 833.217.801-00, RG 
nº 326.908 SSP/To. empresa MAJU CoMeRCIAL eIReLI-Me, 
inscrita no CnPJ nº 21.945.015/0001-00, por seu representante 
legal, Maria Júlia Sousa Santos, CPf n° 259.240.378-78 e RG nº 
731.784 SSP/Go.

EXTRATo dE ConTRATo n° 0017/2018

PRoCeSSo n°: 2018009632
eSPÉCIe: ConTRATo 
ConTRATAnTe: ACe eSCoLA MUnICIPAL de TeMPo 
InTeGRAL
CARoLIne CAMPeLo CRUZ dA SILVA,
ConTRATAdA: PRAPeL CoMeRCIo ATACAdISTA LTdA-Me 
oBJeTo: Aquisição de Material de expediente
VALoR ToTAL: R$ 10.774,72 (dez mil setecentos e setenta e 
quatro reais e setenta e dois centavos)
BASe LeGAL: nos termos da Lei nº 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo nº 
2018009632.
ReCURSoS: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.0305. 4232 
e 03.2900.12.365.0305.4233; natureza da despesa: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; fonte: 002000360,003000361, 
002000365003040360, 003040361, 003040365 e 0010.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018.
dATA dA ASSInATURA: 08 de maio de 2018. 
SIGnATÁRIoS: ACe eSCoLA MUnICIPAL de TeMPo InTeGRAL
CARoLIne CAMPeLo CRUZ dA SILVA, por sua representante 
legal a Srª. Iranildes Tavares Cirilo, CPf nº 833.217.801-00, RG 
nº 326.908 SSP/To empresa PRAPeL CoMeRCIo ATACAdISTA 
LTdA-Me, inscrita no CnPJ nº 10.460.274/0001-17, por seu 
representante legal o Sr. Gleyson Aurélio Silva Cerneiro CPf n° 
646.742.583-91 e RG nº 1314079199-8 SSP/MA.

EXTRATo dE ConTRATo n° 0018/2018

PRoCeSSo n°: 2018009632
eSPÉCIe: ConTRATo 
ConTRATAnTe: ACe eSCoLA MUnICIPAL de TeMPo 
InTeGRAL
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CARoLIne CAMPeLo CRUZ dA SILVA,
ConTRATAdA: SAnTAnA CoMeRCIAL eIReLI-Me 
oBJeTo: AQUISIÇÃo de MATeRIAL de eXPedIenTe
VALoR ToTAL: R$ 10.017,60 (dez mil e dezessete reis e sessenta 
centavos).
nos termos da Lei nº 8.666/93, Lei nº 1256/2003, posteriormente 
alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo nº 2018009632.
ReCURSoS: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.0305. 4232 
e 03.2900.12.365.0305.4233; natureza da despesa: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; fonte: 002000360,003000361, 
002000365003040360, 003040361, 003040365 e 0010.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018.
dATA dA ASSInATURA: 08 de maio de 2018.
SIGnATÁRIoS: ACe eSCoLA MUnICIPAL de TeMPo InTeGRAL
CARoLIne CAMPeLo CRUZ dA SILVA, por sua representante 
legal a Srª. Iranildes Tavares Cirilo, CPf nº 833.217.801-00, RG nº 
326.908 SSP/To. empresa SAnTAnA CoMeRCIAL eIReLI-Me, 
inscrita no CnPJ nº 28.533.090/0001-03, por seu representante 
legal, Lazaro filho Ramos, CPf n° 023.165.881-82 e RG nº 
832.741 SSP/To.

REsULTAdo dE LiCiTAção – ConViTE n° 006/2018

A Comissão Permanente de Licitação da ACe da escola Municipal 
de Tempo Integral Caroline Campelo Cruz da Silva, torna público 
para conhecimento de interessados, que a empresa GeISe 
eLLen fLoRIAno do PRAdo, com valor total de R$ 25.000,00 
(Vinte e cinco mil reais), foi julgada como vencedora do Processo 
nº 20180114213, tendo como objeto Contratação de empresa 
especializada para Realização de Limpeza e Manutenção de 
Piscinas para esta Unidade educacional.

Palmas/To, 07 de agosto de 2018.

Joselma Lorena Xavier M. Guimarães
Presidente da Comissão de Licitação

REsULTAdo dE LiCiTAção – ConViTE n° 007/2018

A Comissão Permanente de Licitação da ACe da escola Municipal 
de Tempo Integral Caroline Campelo Cruz da Silva, torna público 
para conhecimento de interessados, que a empresa deLTA 
PRodUToS e SeRVIÇoS LTdA, com valor total de R$ 31.900,00 
(Trinta e um mil e novecentos reais) foi julgada como vencedora do 
Processo nº 20187019074, tendo como objeto Aquisição Carteiras 
escolares para esta Unidade educacional. 

Palmas/To, 06 de agosto de 2018.

Joselma Lorena Xavier M. Guimarães
Presidente da Comissão de Licitação

REsULTAdo dA CHAMAdA PÚBLiCA nº 001/2017

A Comissão de Chamada Pública da ACe da escola Municipal 
Professora Rosemir fernandes de Sousa, torna público, para 
conhecimento de interessados que a ASSoCIAÇÃo doS 
PeQUenoS PRodUToReS de LeITe de CABRA de PALMAS/
To-ASCABRAS, com o valor total de R$ 25.940,00 (Vinte e 
cinco mil novecentos e quarenta reais), a ASSoCIAÇÃo doS 
PRodUToReS RURAIS dA AGRICULTURA fAMILIAR do 
enToRno de PALMAS/To–APRAfeP, com o valor total de R$ 
13.140,00 (Treze mil cento e quarento reais), e a CooPeRATIVA 
AGRoIndUSTRIAL do ReASSenTAMenTo CÓRReGo PRATA 
LTdA-CooPRATo, com o valor total de R$ 9.087,70 (nove mil 
oitenta e sete reais e setenta centavos) foram julgados como 
vencedores do Processo nº 2018012196, tendo como objeto a 
aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura 
familiar. 

Palmas/To, 06 de agosto de 2018.

Cleverson Cardoso dias Soares 
Presidente da Comissão de Chamada Pública

sECRETARiA dA sAÚdE

PoRTARiA REV/dsG nº 689/sEMUs/dEXFMs, 
dE 03 dE AGosTo dE 2018

o SeCReTÁRIo MUnICIPAL dA SAÚde, de Palmas - To, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 80, inciso IV, 
da Lei orgânica do Município, combinado com a Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017 e observando as Instruções normativas do 
Tribunal de Contas do estado do Tocantins nº 02/2008 e 001/2010.

ConSIdeRAndo que são de relevância pública as ações 
e serviços de saúde, cabendo ao poder público dispor, nos termos 
da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle (artigo 197 
da Constituição federal), que a saúde é um direito fundamental do 
ser humano, devendo o estado prover as condições indispensáveis 
ao seu pleno exercício (artigo 2º da Lei nº 8080/1990).

ConSIdeRAndo que a Administração Pública deve 
obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, eficiência, 
finalidade, razoabilidade, indisponibilidade do interesse público, 
devendo guardar em toda a sua atividade o princípio da supremacia 
do interesse público sobre o interesse privado.

ConSIdeRAndo que a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, em seus artigos 66 e 67, determina que “o contrato deverá 
ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial” e que “A 
execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
um representante da Administração especialmente designado”.

ConSIdeRAndo que o decreto nº 1.031, de 29 de maio 
de 2015, convenciona que “O fiscal de contrato será o responsável 
pelo atesto da nota fiscal dos processos de contratos”. 

ConSIdeRAndo que o Poder Hierárquico confere à 
Administração Pública poderes para ordenar, coordenar, controlar 
e corrigir as atividades administrativas. 

ConSIdeRAndo a norma do artigo 131 da Lei 
Complementar nº 008/99 que Institui o estatuto dos Servidores 
Públicos da Administração direta e Indireta dos Poderes do 
Município de Palmas.

ReSoLVe: 

Art. 1º Revogar a PoRTARIA dSG nº 279/SeMUS/
deXfMS, de 15 de MARÇo de 2018, na parte em que designa 
a servidora daniela Midori oda faria, matrícula funcional 
nº 413019738, como Suplente de Contrato do Processo nº 
2017055387, Contrato n° 08/2018.

Art. 2º designar a servidora Adriana Schimith, matrícula 
funcional nº 413020898, como Suplente para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercer a fiscalização do contrato mencionado 
no artigo 1º, sem direito a qualquer tipo de remuneração adicional.

Art. 3º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABIneTe do SeCReTÁRIo dA SAÚde, aos 03 dias do 
mês de agosto do ano de 2018.

WHISLLAY MACIeL BASToS
Secretário da Saúde

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

dECisÕEs AdMinisTRATiVAs 

em atendimento ao princípio administrativo da publicidade 
(Constituição federal, art. 37), dá-se ciência, a quem possa 
interessar, das decisões Administrativas de Primeira Instância 
a seguir, expedidas pela Assessoria em Procedimento Sanitário 
da Vigilância Sanitária de Palmas/To. esta publicação atende 
aos princípios jurídicos da simplicidade, celeridade, eficiência e 
economia processual.

Palmas/To, 06 de agosto de 2018.
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dISPoSITIVo dA deCISÃo: “aplico ao autuado a penalidade de 
AdVeRTÊnCIA por cometimento de infração leve, em conformidade 
com o art. 35, I e art. 40, I, da Lei Municipal nº 1.840/2011 (Código 
Sanitário de Palmas)”.

Processo nº nome empresarial nome fantasia Auto nº  decisão nº

2017033592
diego dos Santos Comércio de 
Bebidas – Me 

Santa Bárbara distribuidora 
de Bebidas 

001506 105/2018

2012039622 Pastelaria Jk Ltda – Me Pastelaria Jk 15033/2012 107/2018

2013008008
A C e da escola Municipal Vinicius 
de Morais

escola Municipal Vinicius 
de Morais

0001/2013 107/2018

dISPoSITIVo dA deCISÃo: “aplico ao autuado a penalidade de 
multa no valor de 150 (cento e cinquenta) UfIP’s (Unidade fiscal 
do Município de Palmas), por cometimento de infração leve, em 
conformidade com o art. 35, II e art.40, I, da Lei Municipal nº 
1.840/2011 (Código Sanitário de Palmas)”.

Processo nº nome empresarial nome fantasia Auto nº  decisão nº
2017008276 Islorranne Coelho Santos 029137731192 ****** 000459 106/2018

dISPoSITIVo dA deCISÃo: “aplico ao autuado a penalidade 
de multa no valor de 200 (duzentas) UfIP’s (Unidade fiscal do 
Município de Palmas), por cometimento de infração leve, em 
conformidade com o art. 35, II e art.40, I, da Lei Municipal nº 
1.840/2011 (Código Sanitário de Palmas)”.

Processo nº nome empresarial nome fantasia Auto nº  decisão nº

2017016349
Teixeira Conveniência e Lava Jato 
Ltda – Me

distribuidora Teixeira 000225 104/2018

dISPoSITIVo dA deCISÃo: “aplico ao autuado a penalidade de 
multa no valor de 350 (trezentas e cinquenta) UfIP’s (Unidade 
fiscal do Município de Palmas), por cometimento de infração leve, 
em conformidade com o art. 35, II e art.40, I, da Lei Municipal nº 
1.840/2011 (Código Sanitário de Palmas)”.

Processo nº nome empresarial nome fantasia Auto nº  decisão nº
2017072112 Maria Judith Stella faion ****** 002312 099/2018

Marieni Wieczorek dos Passos
Autoridade Julgadora de 1ª Instância
VISA/SeMUS – matricula 413031811

sECRETARiA dA HABiTAção

EXTRATo dE ConTRATo nº 03/2018

eSPÉCIe: PReSTAÇÃo de SeRVIÇo
ConTRATAnTe: SeCReTARIA MUnICIPAL dA HABITAÇÃo
ConTRATAdA: AMULTIPHone TeLeCoMUnICAÇÃo e 
InfoRMATICA LTdA.
oBJeTo: o objeto do presente contrato é a manutenção do 
sistema de registro eletrônico de ponto biométrico para aferição 
da habitualidade funcional e jornada diária de trabalho do servidor 
da Secretaria Municipal de Habitação, a instalação de software 
de controle gerenciável para relógio de ponto super fácil - HenAY 
e aquisição de bobina térmica 57 x 300 m para relógio de ponto 
super fácil - HenAY.
noTA de eMPenHo 13216 VALoR: 336,00
noTA de eMPenHo 13217 VALoR: 4.656,00
noTA de eMPenHo 13218 VALoR: 2.616,00
 dATA dA ASSInATURA: 14 / 06 / 2018
VIGÊnCIA: 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura.
ReCURSoS: Órgão: 03, Unidade: 9200, funcional: 16.122.1151-
4501, natureza despesa: 33.90.30 e 33.90.39 , Sub-elemento: 
2000, 5700 e 1600, Vínculo: 001000103, conforme nota de 
empenho nº 13216,13217 e 13218.
BASe LeGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no processo 
nº 2018.014.757.
SIGnATÁRIoS: Município de Palmas/To, através da SeCReTARIA 
MUnICIPAL dA HABITAÇÃo, instituição de direito público, inscrita 
no Ministério da fazenda sob o n° 24.851.511/034-43, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal da Habitação, fABIo 
fRAnTZ BoRGeS, CPf: 713.342.621-87, RG: 251359 SSP/To;
ConTRATAdo: amultiphone telecomunicações e informatica 
ltda, pessoa jurídica de direito privado, 08.053.729/0002-19, 
Representante Legal, Rosa Aparecida Pereira Silva, CPf: 
712.252.341-15.

sECRETARiA dE dEs. URBAno, 
REGULARiZAção FUndiÁRiA E 
sERV. REGionAis

PoRTARiA/sEdURF/nº 201, dE 03 dE AGosTo dE 2018.

Aprova o Remembramento dos Lotes abaixo 
relacionados, nos termos que especifica.

o SeCReTÁRIo MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo 
URBAno, ReGULARIZAÇÃo fUndIÁRIA e SeRVIÇoS 
ReGIonAIS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso 
IV da Lei orgânica do Município, art. 1º, inciso II, do decreto nº 
349, de 30 de dezembro de 2005, combinado com a Lei nº 486, de 
6 de janeiro de 1994 e Lei federal nº 6.766/79 e suas alterações.

ReSoLVe:

Art. 1º Aprovar o Remembramento do LoTe 01, situado à 
Alameda 24, conjunto HM 06, da Quadra  ARSo 151, com área de 
2.464,69m², LoTe 02, situado à Alameda 24, conjunto HM 06, da 
Quadra  ARSo 151, com área de 2.152,40m², LoTe 03, situado 
à Alameda 24, conjunto HM 06, da Quadra  ARSo 151, com área 
de 2.152,40m² e LoTe 04, situado à Alameda 24, conjunto HM 
06, da Quadra  ARSo 151, com área de 2.152,40m², cuja situação 
resultante terá a seguinte denominação: LoTe 01 A, situado à 
Alameda 24, conjunto HM 06, da Quadra  ARSo 151, com área de 
8.921,89m², nesta Capital, objeto do processo 41530/2018, vez que 
o respectivo Projeto Urbanístico e o Memorial descritivo atendem 
aos requisitos da legislação em vigor.

Parágrafo Único. o interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Roberto Petrucci Júnior
Secretário Municipal de desenvolvimento Urbano, 

Regularização fundiária e Serviços Regionais 

PoRTARiA n° 205/2018, dE 07 dE AGosTo dE 2018

o Secretário Municipal de desenvolvimento Urbano, 
Regularização fundiária e Serviços Regionais, Presidente do 
Comitê Gestor do fundo Municipal de desenvolvimento Urbano, 
Regularização fundiária e Serviços Regionais, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 1º, inciso I, 
alínea a do decreto nº 1359, de 05 de abril de 2017. 

ReVoLVe:

Art. 1º- Convocar os membros do Comitê Gestor do fundo 
Municipal de desenvolvimento Urbano para reunião a ser realizada 
no dia 17 de agosto de 2018 às 17:00 hrs, na Secretaria Municipal 
de desenvolvimento Urbano, Regularização fundiária e Serviços 
Regionais, localizada à Av. JK – edifício Via nobre- 6º andar no 
gabinete do secretário, com a seguinte Pauta: 

I. Autorização para efetuar pagamento referente ao 
processo no 2017025631, pela contratação de empresa 
para prestação de serviços ao processo de Regularização 
fundiária do Município de Palmas, através de projetos 
técnicos, sendo eles: estudo e elaboração de Relatório 
Ambiental, estudo Hidro-Geológico e Geométrico, Relatório 
de Sondagem e Apresentação, Projeto executivo de 
Topografia, Projeto Executivo de Urbanismo. 

Art. 2º - esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete do Secretário Municipal de desenvolvimento 
Urbano, Regularização fundiária e Serviços Regionais e Presidente 
do Comitê Gestor do fundo Municipal de desenvolvimento Urbano 
de Palmas – To, aos 07 dias do mês de agosto de 2018. 

Roberto Petrucci Júnior
Secretário Municipal de desenvolvimento 
Urbano e Presidente do Comitê Gestor



dIÁRIo ofICIAL do MUnICÍPIo de PALMAS nº 2.058 - QUARTA-feIRA, 8 de AGoSTo de 2018 11

sECRETARiA dE dEsEnVoLViMEnTo 
RURAL

PoRTARiA/GAB/sEdER nº 12 dE 07 dE AGosTo dE 2018.

o SeCReTÁRIo MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo 
RURAL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
a Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017, decreto 730 de 1º de abril 
de 2013, e considerando as determinações contidas na Instrução 
normativa nº 010/2011, do Tribunal de Contas do estado do 
Tocantins nº 02/2008 de 07/05/2008 e nº 001/2010 de 24/02/2010.

ReSoLVe:

Art. 1° - Interromper 29 dias de férias ao servidor público 
municipal Bonfim dos Reis Ferreira dos Santos, lotado na Secretaria 
de desenvolvimento Rural, diretoria de Assistência Técnica, 
matricula funcional nº 15658-1, a partir do dia 02/08/2018, referente 
ao período aquisitivo 25/07/2016 a 24/07/2017.  

Art.2º - As férias interrompidas serão reprogramadas pelo 
servidor para uma nova data.

Art.3º - esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABIneTe do SeCReTÁRIo MUnICIPAL de 
deSenVoLVIMenTo RURAL, aos 07 dias do mês de agosto 
de 2018.

Roberto Jorge Sahium
Secretário

FUndAção CULTURAL

PoRTARiA/GAB-P/FCP/nº090/2018, 
dE 07 dE AGosTo dE 2018.

dispõe sobre a homologação do Resultado 
Processo Simplificado nº014/fCP/2018 – 
Seleção de Alunos Para Cursos Livres de Artes 
no espaço Mais Cultura.

o PReSIdenTe dA fUndAÇÃo CULTURAL de PALMAS, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei nº 137, de 18 
de junho de 2007, e Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017,

ReSoLVe:

Art. 1º Tornar público o resultado do Processo Simplificado 
nº 014/fCP/2018, que estabelece regras de inscrição e seleção 
de alunos para o ingresso nos cursos livres de iniciação as artes, 
no espaço Mais Cultura.

ReSULTAdo do SoRTeIo 
doS InSCRIToS eSPAÇo MAIS CULTURA 

• Oficina: VIOLÃO – Horário das 10h às 11h (sexta-feira)

01 RoSÃnGeLA PeReIRA SoAReS
02 ALeXAndRe dA SILVA BARBoSA
03 eSTefAnY LIAne ARAÚJo doS SAnToS
04 MARIAnALVA LACeRdA LoPeS
05 JUAn PABLo de PAULA GonÇALVeS
06 ISABeLA BARBoSA KAWARIK

Suplentes:

1º SUPLenTe TeCILIA dA SILVA
2º SUPLenTe GUARACIÁRIA ALVeS LUSToSA
3º SUPLenTe SAMARA BARBoSA de SÁ
4º SUPLenTe nAdIR dIAS MIRAndA SAnToS

• Oficina: VIOLÃO – Horário das 11h às 12h (sexta-feira)

01 PAULo HenRIQUe BRAndÃo SAnToS
02 THAIS KennIA de SoUSA MARTInS LIMA

03 VALdenICe feRReIRA doS SAnToS
04 JoSÉ RAIMUndo doS SAnToS
05 TATIAnA PeReIRA doS ReIS
06 MARIA VAndA ALVeS de SoUSA

• Oficina: VIOLÃO – Horário das 14h às 15h (terça-feira)

01 edUARdo JÚnIoR MAGALHÃeS MARTInS
02 BeATRIZ TenÓRIo doS SAnToS
03 CARLoS RIAn SILVA BRITo
04 JeRdenS MeLo de SoUSA
05 IRICILdA nUneS dA SILVA SoUZA
06 nATUSALeM de SoUSA SILVA

Suplentes:

1º SUPLenTe dULCe MARIA CoSTA do nASCIMenTo
2º SUPLenTe KARIe TonneS PonTeS
3º SUPLenTe MAYSA oLIVeIRA SAnToS

• Oficina: VIOLÃO – Horário das 15h às 16h (terça-feira)

01 RoSILene de ARAÚJo SALeS
02 LUCAS PeReIRA dA SILVA BARBoSA
03 RAfAeL dAMACenA feReIRA
04 nAYLA JoICe de S. CLeIVon
05 LoYSLene ALVeS dA SILVA
06 MILenA SoUZA dA SILVA

Suplentes:

1º SUPLenTe RoBBY MARRA dIAS
2º SUPLenTe RoBeRT de CARVALHo doS SAnToS
3º SUPLenTe  eLVIS VAGneR de SoUSA

• Oficina: TECLADO – Horário das 14h às 15h (terça-feira)

01 SARAH LIMA BRITo
02 dAnILo feIToSA do CARMo
03 LAILSon MeneZeS SoUZA
04 eLAISA feIToSA LoPeS
05 THeZInHA BATISTA oLIVeIRA SAnTAS

Suplentes:

1º SUPLenTe PAULo feLIPe feRReIRA TRAnCoSo
2º SUPLenTe AnA RITA LeAL dIAS

• Oficina: TECLADO – Horário das 15h às 16h (terça-feira)

01 SABRInA PÂMeLA P. de SoUSA
02 GUILHeRMe ARAÚJo dA SILVA
03 LUSIMAR PeReIRA dA SILVA BARBoSA
04 MARIA JÚLIA SILVA oLIVeIRA
05 WILL GIULY CRUZ RIBeIRo dA SILVA

Suplentes:

1º SUPLenTe dAnIeL PeReIRA dA SILVA BARBoSA
2º SUPLenTe VeRA LÚCIA de SoUSA

• Oficina: TECLADO – Horário das 16h às 17h (terça-feira)

01 VIToR HUGo GonÇALVeS SAnToS
02 MAYCoM JÚnIoR dA SILVA ABReU
03 THAIS VoGARInS CoRReIRA de MoURA
04 AnA VAneSSA de SoUSA SILVA
05 LARISSe dA SILVA oLIVeIRA

• Oficina: TECLADO – Horário das 17h às 18h (terça-feira)

01 LUCAS QUAReSMA
02 ÍTALo RAfAeL SÁ VALAdAReS
03 JoICe MeSSIAS ARAÚJo
04 WendeR ALVeS SILVA
05 JoHn CRISSTYAn RIBeIRo de SoUSA
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Suplentes:

1º SUPLenTe eRIneU feRReIRA dA LUZ
2º SUPLenTe HeIToR GUIMARÃeS GoMeS feIToSA
3º SUPLenTe GeoVAnnA eMAnUeLLe BRITo doS SAnToS

• Oficina: BALÉ - Horário das 14h às 15h (terça e sexta -feira)

01 eMILY feIToSA LoPeS
02 KeSYA VIeIRA CAMPoS
03 RITA KeTAnnY doS SAnToS ALVeS
04 AnnA RAYSSA SILVA de BRITo
05 MARCeLA LeAL dIAS
06 VITÓRIA MAGno MoRAIS nASCIMenTo

• OFICINA: BALÉ - HORÁRIO DAS 16h às 17h (terça e sexta -feira)

01 ISABeLA SILVA SAnToS feIToSA
02 MonIYQUe eMAnUeLA AndRAde PeReIRA
03 VITÓRIA feRReIRA GALVÃo
04 GABRIeLA oLIVeIRA e SILVA
05 doMInnYK RodRIGUeS CoSTA
06 JHULLYA GoMeS RIBeIRo GUILHeRMe
07 MILLenA oLIVeIRA BRITo
08 GeRLLYnY RodRIGUeS PeReIRA
09 dÉBoRA MARIA de SoUSA LIMA PeReIRA

• Oficina: DANÇA URBANAS - Horário das 15h às 16h (terça e 
sexta - feira)

01 SIMone BoRGeS doS SAnToS
02 PABLo XAVIeR do nASCIMenTo
03 MARIA JÚLIA VIeIRA
04 AdRIAnA ALVeS MACHAdo
05 VALeSCA MACAHAdo MoReIRA
06 CeCÍLIA SAnToS dA CRUZ
07 MARIA de fÁTIMA dA SILVA fILHA
08 WendeR RodRIGUeS VALAdAReS
09 LUISA AndRIeLY RodRIGUeS de MACedo
10 SIMARKenTTLen ALVeS de ARAÚJo
11 IRAILdeS GLÓRIA dA SILVA
12 noRBeLInA SoUSA LUSToSA SoAReS
13 GeAne ALMeIdA PeReIRA

• Oficina: DANÇAS URBANAS - Horário das 17h às 18h (terça e 
sexta -feira)

01 AnABeLLe MARTInS SoAReS
02 CLÉSIA VITÓRIA de SoUSA CLeIVon
03 AdRIAnA doS SAnToS RIBeIRo
04 IVAnnA CoSTA MARTInS
05 SonIA ALVeS dA CoSTA
06 KARLA BeATRIZ n. QUAReSMA
07 AnnA CARoLInY feRReIRA dA SILVA
08 IARAnICe de LoURdeS de S. VALAdAReS
09 MARIA deUSeLInA fRAnCISCA RIBeIRo
10 AnA LUIZA de oLIVeIRA
11 deBoRAH SILVA foRTUnATo
12 nICoLAS SILVA foRTUnATo
13 JÚLIA oLIVeIRA BRITo
14 THAYnÁ ALMeIdA feRReIRA
15 AnA LUISA MASCARenHAS dA SILVA
 

• Oficina: DESENHO - Horário das 14h às 16h (terça e quinta-feira)

01 RICARdo GonÇALVeS ARAÚJo
02 RAYAne GonÇALVeS ARAÚJo
03 AMAndA fReIRe de AVInCoLA VIÇoSI CAeTAno
04 fRAnCISCA HeLIeTe BeZeRRA CoeLHo
05 MARIA de JeSUS dA ConCeIÇÃo SoUSA
06 GABRIeLLY LUIZA SoUSA SAnToS
07 MARIA SAnTInA dA ConCeIÇÃo SoUSA
08 WALLISon CARVALHo ARAÚJo
09 GABRIeL BARRoS MARTInS
10 KAUA de oLIVeIRA CARIMAM
11 JULIA SoUZA feRReIRA
12 edUARdo BATISTA nUneS

13 AnnA LUIZA feRnAndeS fARIAS de oLIVeIRA
14 VICTÓRIA MACedo CoRTeZ GUIMARÃeS
15 PedRo LUCAS de SoUSA SILVA
16 CLeRIA PeReIRA de SoUZA SILVA
 

• Oficina: DESENHO - Horário das 16h às 18h (terça e quinta-feira)

01 GeoVAnnA CURCIno CARVALHo
02 dYeR CHAn de ARAÚJo feRReIRA
03 WILHAMAR ARAÚJo SALeS
04 CInTHYA PAZ fReITAS
05 AnATALIA PeReIRA dIAS
06 AISSAH oLIVeIRA SoUSA
07 PedRo BoTeLHo de oLIVeIRA
08 nUBIA ALVeS BoTeLHo
09 AMARILdo ASSIS de oLIVeIRA
10 eMAnUeLY dA SILVA BoRGHeZAn
11 GeoVAnA MeneZeS de oLIVeIRA
12 MARIA LAURA TeIXeIRA CoSTA
13 IZAdoRA MILHoMeM de ALMeIdA
14 AnTonIo MARCoS feRRIRA
15 LIÉdSon CARdoSo feRReIRA

• Oficina: PRÁTICA DE CONJUNTO - Horário das 14h às 16h 
(quinta-feira)

01 WALLISSon TIAGo LoPeS

Art. 2º os selecionados deverão efetivar suas matrículas 
no período de 07 a 13 de agosto, em horário comercial, no espaço 
Mais Cultura, localizado na Quadra 1.304 Sul (ARne 131), Rua 08.

Art. 3º As aulas iniciarão no dia 14 de agosto de 2018.

Art. 4º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete do Presidente do fUndAÇÃo CULTURAL de 
PALMAS, aos sete dias do mês de agosto, do ano de dois mil e 
dezoito. 

GIoVAnnI ALeSSAndRo ASSIS SILVA
Presidente

PRoCEsso:  2018016866
InTeReSSAdo: fUndAÇÃo CULTURAL de PALMAS
ASSUnTo: ConTRATAÇÃo de eMPReSA eSPeCIALIZAdA 
PARA PRoJeTo de LIBeRAÇÃo do eSPAÇo CULTURAL JUnTo 
Ao CoRPo de BoMBeIRoS
eSPÉCIe: PoRTARIA de dISPenSA de LICITAÇÃo

PoRTARiA nº 091/2018, à vista dos princípios que regem os 
procedimentos licitatórios do processo nº 2018016866, Parecer 
Jurídico nº 888/2018/SUAd/PGM, da Procuradoria Geral do 
Município, declaro a presente dISPenSA de LICITAÇÃo com a 
devida justificativa, com fulcro no art. 24, inciso I, da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, para contratação da empresa eVoLVeRe 
enGenHARIA LTdA. – ePP, CnPJ nº 24.687.961/0001-84, para 
elaboração de projetos de segurança contra incêndio, pânico e 
outros riscos para posterior emissão de Certificado de Regularidade 
pelo Corpo de Bombeiros do To do espaço Cultural José 
Gomes Sobrinho., conforme Termo de Referência nº 033/2018. 
o valor total da contratação é de R$ 14.450,00 (Quatorze mil, 
quatrocentos e cinquenta reais), correndo a presente despesa 
com a seguinte dotação orçamentária: funcional Programática: 
29.6800.13.392.1114.4422 – Manutenção dos espaços de 
Cultura e entretenimento, natureza da despesa: 33.90.39, fonte: 
603000199, ficha: 20181167.

PALMAS/To, aos 08 dias de agosto de 2018.

GIoVAnnI ALeSSAndRo ASSIS SILVA
Presidente da fundação Cultural de Palmas

PoRTARiA/GAB-P/FCP nº. 092/2018, dE 08 dE AGosTo dE 2018.

o PReSIdenTe dA fUndAÇÃo CULTURAL de PALMAS, 
no uso das atribuições conferidas pela Lei n.º 137, de 18 de junho 
de 2007, Lei Municipal nº 2.299, de 30 de março de 2017; decreto 
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Municipal nº 1.031, de 29 de maio de 2015, e considerando as 
determinações contidas na Instrução normativa nº 010/2011, 
do Tribunal de Contas do estado do Tocantins, nº 02/2008 de 
07/05/2008, e nº 001/2010 de 24/02/2010

ReSoLVe:

Art. 1° - deSIGnAR os servidores abaixo com o encargo 
de fiscal do Contrato nº 051/2018/fCP e suplente, referente ao 
Processo nº 2018016866, cujo objeto do presente contrato é a 
contratação de empresa especializada em serviços de engenharia 
e elaboração de projetos de segurança contra incêndio, pânico e 
outros riscos para posterior emissão de Certificado de Regularidade 
pelo Corpo de Bombeiros Militar do estado do Tocantins do 
Espaço Cultural José Gomes Sobrinho, firmado com a empresa 
eVoLVeRe enGenHARIA LTdA. ePP, inscrita no CnPJ sob o nº 
24.687.961/0001-84.

SeRVIdoReS / fISCAL MATRÍCULA
TITULAR euzeni Pedroso Grimm 1020931
SUPLenTe Charles ferreira de oliveira nunes 333011

Art. 2º - São atribuições do fiscal de contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exeqüibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado, para posterior pagamento;

VI - observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 30 (trinta) dias do final da vigência.

Art. 3º deSIGnAR os servidores abaixo relacionados com 
o encargo de Gestor e Suplente do contrato supracitado.

SeRVIdoReS / GeSToR MATRÍCULA
TITULAR Lucíola Bandeira M. B. Queiroz 413028791
SUPLenTe Romário Miranda Aquino 413028792

Art. 4º São atribuições do Gestor de Contrato: 

I – Cadastrar o termo e suas alterações no software de 
gestão de contratos e juntar a comprovação nos autos; 

II – Providenciar a sustentação orçamentária e de 
empenhos para a despesa contratada;

III – Solicitar, em tempo hábil, a elaboração dos aditivos 
contratuais que se fizerem necessários; 

IV – Providenciar o apostilamento do valor contratual, 
quando for o caso; 

V - Receber e encaminhar para pagamento as faturas/ notas 
fiscais/recibos, após devidamente atestadas pelo fiscal do contrato. 

Art. 5º - A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Publique-se

Gabinete da Presidência da fUndAÇÃo CULTURAL de 
PALMAS, aos oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
dezoito.

GIoVAnnI ALeSSAndRo ASSIS SILVA
Presidente

EXTRATo do ConTRATo 
dE PREsTAção dE sERViços nº 051/2018/FCP

PRoCeSSo: 2018016866
eSPÉCIe: Prestação de Serviços. 
ConTRATAnTe: fundação Cultural de Palmas.
ConTRATAdA: eVoLVeRe enGenHARIA LTdA - ePP.
oBJeTo: Contratação de empresa especializada em serviços de 
engenharia e elaboração de projetos de segurança contra incêndio, 
pânico e outros riscos para posterior emissão de Certificado de 
Regularidade pelo Corpo de Bombeiros Militar do estado do 
Tocantins do espaço Cultural José Gomes Sobrinho.
VALoR ToTAL: R$ 14.450,00 (quatorze mil e quatrocentos e 
cinquenta reais). 
BASe LeGAL: o presente contrato decorre da declaração de 
dispensa de licitação pela Portaria nº 091/2018, com fundamento 
nas disposições e princípios gerais estatuídos pela Lei federal nº. 
8.666/93 e alterações, tudo constante do processo protocolado 
nesta Prefeitura Municipal de Palmas sob o nº 2018016866.
ReCURSoS: Unidade orçamentária: 6800; funcional Programática: 
13.392.1114.4442; ficha 20181167; elemento de despesa: 
33.90.39; fonte de Recursos: 603000199; nota de empenho nº 
17736.
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo de Contrato terá início 
a partir da data da assinatura, encerrando-se em 31 de dezembro 
de 2018, adstrito à vigência dos respectivos créditos orçamentários.
dATA dA ASSInATURA: 08 de agosto de 2018.
SIGnATÁRIoS: fundação Cultural de Palmas, representado pelo 
seu presidente Giovanni Alessandro Assis Silva, RG 3230450 
SSP/Go, CPf: 772.858.911-34, pela Contratante; eVoLVeRe 
enGenHARIA LTdA - ePP, empresa jurídica de direito privado, 
inscrita no CnPJ sob o nº 24.687.961/0001-84, representada pelo 
senhor Guilherme Silva Barbosa, inscrito no CPf nº 030.485.051-
99, pela Contratada.

AGÊnCiA dE TECnoLoGiA dA 
inFoRMAção

PoRTARiA nº 06, dE 18 dE JULHo dE 2018.(*) 

designar responsável pelo envio de informações 
ao SICAP-LCo do TCe-To, na forma que 
especifica.

o PReSIdenTe dA AGÊnCIA de TeCnoLoGIA 
dA InfoRMAÇÃo do MUnICÍPIo de PALMAS, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 80, incisos IV e V, da 
Lei orgânica do Município de Palmas e em conformidade com o 
art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as instruções 
normativas do Tribuna de Contas do estado do Tocantins nº 008 
de 12 de dezembro de 2007 e nº 003, de 20 de setembro de 2017 
– SICAP-LCo, combinado com a Lei nº 2.390, de 21 de junho de 
2018 e com o Ato nº 393 – nM, de 06 de abril de 2018,

ReSoLVe:

Art.1º deSIGnAR o servidor osvaldo Bezerra Silva, 
matrícula nº 175041, Contador, como responsável pelo 
acompanhamento de licitações, contratos e obras desta Agência 
de Tecnologia da Informação do Município de Palmas e do fundo 
Municipal de desenvolvimento e Aperfeiçoamento Tecnológico de 
Palmas, como também responsável pelo envio, nos prazos legais, 
das informações ao Sistema Integrado de Contratos e Auditoria 
Pública – Licitações, Contratos e obras (SICAP-LCo) do tribunal 
de Contas do estado do Tocantins.

Art. 2º fica revogada a portaria nº 01/2018, de 16 de 
março de 2018.
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Art. 3º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, aos 18 dias do mês de julho de 2018.

fred fonseca ferreira
Presidente da Agência de Tecnologia da Informação

________________ 
(*) REPUBLiCAdA por ter saído no doMP nº 2.046, de 23 de julho de 2018, pág. 10, com 
incorreção no original.

EXTRATo dE ConTRATo nº 01/2018

PRoCeSSo nº: 2018021091.
eSPÉCIe: Contrato de fornecimento.
ConTRATAnTe: Município de Palmas / Agência de Tecnologia da 
Informação do Município de Palmas - AGTeC.
ConTRATAdA: PRodATA InfoRMÁTICA LTdA.
oBJeTo: Prestação de serviços de manutenção corretiva, 
adaptativa e evolutiva dos softwares de Gestão Pública Integrado, 
na modalidade suporte e treinamento presencial, com a renovação 
dos direitos de licença de uso defi nitivo e sem restrição ao limite 
de usuários de todos os módulos, para atender a Administração 
Pública Municipal
VALoR ToTAL: R$ 1.786.401,24 (um milhão, setecentos e oitenta 
e seis mil, quatrocentos e um reais e vinte e quatro centavos).
BASe LeGAL: Lei nº 8.666/1993 e Processo Administrativo sob o 
nº 2018021091.
ReCURSoS: natureza da despesa: As despesas decorrentes 
deste contrato correrão por conta da classificação funcional: 
03.9600.04.126.1117.4611 - Gestão da Tecnologia da Informação; 
natureza da despesa: 3.3.90.39; fonte: 0010.00.103, ficha: 
20182598.
VIGÊnCIA: 12 meses a partir da publicação.
dATA dA ASSInATURA: 03 de agosto de 2018.

PUBLiCAçÕEs PARTiCULAREs

EdiTAL dE CoMUniCAção

A empresa American Tower do Brasil – Cessão de Infraestrutura 
Ltda, inscrita no CnPJ nº 04.052.108/0001-89 localizada na Rua 
olimpíadas, 205 – 8º andar, bairro Vila olímpia, cidade de São 
Paulo, estado de São Paulo, torna público que requereu junto a 
diretoria do Meio Ambiente a Licença Prévia e Licença de Instalação 
para a atividade de estação de Rádio Base – eRB, localizada na 
estrada BR-153 – fazenda Santa Helena, Zona Rural, Gurupi/To. 

EdiTAL dE CoMUniCAção

A empresa G.L. LAZZAReTTI, CnPJ 01.206.295/0001-10, torna 
público que requereu à fundação Municipal de Meio Ambiente de 
Palmas a Renovação da Licença Ambiental de operação para a 
atividade Controle de Pragas, com endereço na 104 norte Rua ne 
03 (ACne I ConJ 02 LT31), CeP 77006-018,  Palmas, Tocantins. o 
empreendimento se enquadra nas resoluções ConAMA n° 001/86 e 
237/97, na Lei Municipal 1011/2001 e decreto Municipal 244/2002, 
que dispõem sobre o licenciamento ambiental.
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SIGnATÁRIoS: Município de Palmas, através da Agência de 
Tecnologia da Informação do Município de Palmas - AGTeC e 
de seu representante, fred fonseca ferreira, brasileiro, casado, 
inscrito no CPf nº 815.954.846-04 - com a empresa PRodATA 
InfoRMÁTICA LTdA, através do seu representante legal Marcus 
flávio Arruda de Almeida, brasileiro, solteiro, CPf n° 936.339.981-87.
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